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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Decania do Centro de Ciências da Saúde
Escola de Educação Física e Desportos
Gabinete da Direção

 

COMUNICADO
QUARTO COMUNICADO OFICIAL DA EEFD - NOVO DESABAMENTO DO BEIRAL DA ESCOLA

 

Prezados/as estudantes, técnicos/as, docentes e trabalhadores/as terceirizados/as da EEFD,

Na noite de ontem (01/05/2024) ocorreu um novo desabamento de um beiral da estrutura predial da EEFD.
Imediatamente, foi tomada a decisão de interdição total do prédio da EEFD até que o corpo de engenheiros do
Escritório Técnico da Universidade (ETU), a par�r de laudo técnico, autorize a liberação.

Portanto, TODAS as a�vidades de ensino, pesquisa, extensão e administra�vas estão suspensas no prédio da EEFD até
que se tenha a liberação do prédio.

Amanhã (sexta-feira, dia 03/05/2024) a Direção se reunirá com a Reitoria e com a Pró-reitoria de Graduação (PR1), a
fim de buscar possíveis soluções, tanto para a questão da estrutura predial da Escola, quanto para as questões
relacionadas às a�vidades acadêmicas em 2024/1.

Reiteramos que as aulas das disciplinas dos nossos cursos, ministradas por outras unidades, como a Anatomia,
Fisiologia e as da Praia Vermelha, estão man�das.

A Direção EEFD convida docentes, técnicos/as e discentes para uma reunião presencial, proposi�va, do Conselho
Departamental ampliado, na próxima segunda-feira, dia 06/05/2024, das 14 às 16 horas, no auditório Rodolpho Paulo
Rocco (Quinhentão).  Pauta única: Desabamento ocorrido no prédio da EEFD em 01 de maio de 2024 e
desdobramentos para 2024/1.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Katya Souza Gualter, Diretor(a), em 02/05/2024, às
20:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Palma de Oliveira, Diretor(a), Subs�tuto(a),
em 02/05/2024, às 20:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufrj.br/auten�ca, informando
o código verificador 4197341 e o código CRC 21FEE86A.
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